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AGUAS MINERAIS DE MINAS




	         COPASA Águas Minerais de Minas S/A

                                 EDITAL 01/2009


1ª- Retificação do Edital 01/2009 – PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

O Presidente da COPASA ÁGUAS MINERAIS DE MINAS S/A, no uso de suas atribuições, torna pública as alterações abaixo especificadas, relativas ao Edital de Processo Seletivo Público 01/2009 e Anexos, publicado no Órgão Oficial dos Poderes do Estado - Minas Gerais de 06 de outubro de 2009, que passam a vigorar com a seguinte redação:

Onde se lê “Diretor Presidente: Ricardo Augusto Simões Campos”, situado ao final do Edital e antes de iniciar o Anexo I, página 37, leia-se “Diretor Presidente: Herculano Anghinetti”
EDITAL 01/2009
ITEM 4.8 Onde se lê: O candidato portador de deficiência física participará do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, ao horário, ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os candidatos.

Leia-se: O candidato portador de deficiência participará do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, ao horário, ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os candidatos.

ITEM 5.1.8 Onde se lê: O ingresso dos candidatos ao local de realização das provas só será permitido no horário estabelecido e, obrigatoriamente, mediante a apresentação do Comprovante Definitivo de Inscrição e/ou Documento de Identidade (original) citado no documento de inscrição. 

Leia-se: O ingresso dos candidatos ao local de realização das provas só será permitido no horário estabelecido, e obrigatoriamente mediante a apresentação do Documento de Identidade (original) citado no documento de inscrição e, preferencialmente, do Comprovante Definitivo de Inscrição. 

Observação: As alterações constantes dessa Errata já estão incluídas no Edital divulgado em nosso site
